
Contrato n' 05/2020

CLÁUSU

l:19 !§r:"*. conrraro adnrinisr|arir o. tlc um taclo, I,-UNDAÇÃO DE SAúDE D()
IVIUNICIPIO DB AMIIRICANA - r'usAME, pessoajurídica cre clireiro púb)ico. inscrira no
CNPJMF sob n'41 .716.2o4/aül-97. estabelecida e con.r sede na cidacle de Anrericana, Estado
de Siro Paulo, na Avenida da saúde, n'415, Bai,'o Jardim Nossa senhora de Fiitinra- cEp,3.478-640, neste ato replesentada por seu Diretor prcsidente, Séryio Luis Mancini, bra:;ileiro.
casado, portador da códula de identidade RG n" 3.77-5.lgg-g e inscrito no cpFMF sob no
839-317.408-20. a sesuir denomin.da r-usAr\{lJ. c, dc ourro larro, JoB I-INE RECLTRSOS
FLr"MANos E sERVços L'rDA., pessoa.iurídica de ilireito pri'.do. inscrira no cNpJ^4F
sob n' 07..18.1.626/0001-60. estabelecicla e conr secle na ciclade de lndaiatuba. Estado de são
Paulo. na Rua Quinze <Ie Novembro, n" I094. centr.o. cEp: 13.330-070. neste irlo representuda
pekr.Sr. José c'rlos tla Rocha portador(a) da cédLrla de idcnlidade n' r 7..13g,254-6 - sSp/sp.
inscrito no cPFA4F sob o n' 022.938.028{9. a seguir crenominada coNTRA'f,qoa, aiurr"r
e ace(anr o prcsente "contftúo Adnrinistrativo para a pl'estação de senuiços cre terefcrnista',.
cu.jl< clliusUlas e contliçücs scl1'ro ;r: :,eg intes:

l.:r'" .t .,).'.' "l'.'-1
Fundação de Saúde do Município de Americana - FUSAME

Haspital Muntcipal "Dr Waldenar Tebaldi

CONTRATO ADMINISTRATTVO

CON]RAIO ADMINISTRATIVO QUE
CELEBRA\4 ENTRE SI ..FI.'NDACÀO 

DL
SAÚDE Do MT,]NICÍPIO DE AMERICANA
_ I]USAME'' E ']OB LINE RECURSOS
HUMANOS E SERVIÇOS LTDA." PARA
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE.IELEFON]STA.

L,\ l,l } lltllL\: DO OB.l Fll'O.

UI,T\ SDGUn..DA : l)A I,'OIiNL\ I)Ii PI{ES'I-A 0.

Pela Licitirçào na modaricrade pREGÀo PRESENCIAL ,." o2t2020 (procedimento
Adrninistrativo n'000.12r, de 30 de janeiro de 2020), a FUSAME selecionou e ajusra conr aCONTRATADA a prcstação de senriços cle telefonista, pelo pr.azo de l2 (doze) meses.

ParágraÍb primeiro: a prestação rros.se^,iços cltu-se-á nas dependências do Hospitar Municipar
cle Americana "Dr. Waldern;r Tebaltli,,.

cL,(tis

:A- 
co,.t' ítlrda deverá disponibirizar, no_ posto de serviço tro pABX centrar do Hospit,lMnnicipal, I (u,ra) teleÍtrnista, de segunda ir seguncla-ieira (inclusive aos 

',,iuraor, 
aonrirgã;;lêriados), no horário compreentliclo entre as 06:(i e 24:tU tt<r.as.

ParaSlfg primeiro: a seleção e a quantida.e de habalhaclores necessiirios para operal oserviço licirado é de responsubilirrarte da cONTRATADA e for criteri,rs 
"*"rrri*,, 

pioi*,r.devendo observar ent todas as situações as norntils t abafh;;, de saÍrde ocupacional e ajo,,ada diária de Í-abarho da Íunção_ d'e releÍbnista, r.r,, ;;i;;" quarquer ourm nomra quepasse a vigorar na vigência desle contmto.

Parágrafo segundo: os trabarhâdol-es deverão ser contratádos e rcgistrados conro teretbnistirs,bcm como ntanler-se unifonniaulos e cont crachír cle iilenlificição com foto.
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+ Fundação de Saúde do Município de Americana - FUSAME
Hosp al Municeat"Dt /íatlenat Tebaldi

Panágrafo terceiro: os Íuncioníúos da coNTItATADÀ dcverão registrar cm rivro ata irs
intercorrências e ações de maior rerevância, que vierem a ocoÍrer diarit*nente no peíodo de
suas atividades no posto de trabalho do pABX do Hospital.

Paúgrafo quarto: Qualquer ineguraridade verificada pela FUSAME, na execução clo presente
conrrato, será conrunicad., pof escrito a cor[RAiADA, que deverá tonrar as nredidas
corctivrls neccssárias. no pmzo conccdido. incrusi,c com, afir-stiurento/substituição Je
profissionius.

Paúgrafo quinto: a CONTRATADA será totalmente .esp.nsável pela inspeção e supofie à
equipe. bern como pcla elaboração e cumprimento das eicalas de planrõei, àbrigurá*r" o
manter o posto de serviço sempre guarnecido de füncionário, incrusive nos dias d"e f.orga ou
Íâlra"s corn ou sem apl.esentação de atestado ntédico.

Paúgrafo sexto: a cONTRATADA deverá exercer controle efica:z sobre ;ssiduidade epontualidade de seus empregados, insh.indo-os, ttunbém quanto à prevenção de incêndios nas
dependênciii^s da FUSAME.

ParágraÍb sétimo: a contratada deverá cunrp'ir integrarrnente o objeto do contl.ato,
lesponsubilizando-se pell execuçáo nor eslrjtor lcnnos pier istos no prcsentc inrtrxyl.n,o 

"dentro das leias aplicáveis ao objeto.

Parágrafo oitavo: procecrer ir avari.ção do atendimcnto prestatro peros proÍissionais, em forma
a ser delinida conr a FIJSAME.

Parágrafo nono: cumprir integrarmente o disposto memoriar descntivo do instrumento
convocatóno (ANEXO 0l DO EDITAL).

CLAUSULA'tFl,ltCIilItA: l)O PRE(lo I,l FOR,\IA DI,l PÂG.,\\,tr,lN1 ()

A I'-usAME.justa conr r GON'TRATADA os ser.viços objeto cra ricitação pero varor de R$I2'983,33 (doze rnir. novecentos e oitenta e três rears e trinta e t ê., c"ntarô9 ,n*r^r, ,úperfaz o total de R$ 155.799,96 (cento e cinquenta e cinco mil, setecenros e noventa e nove reiase noventâ e seis centavos), conespondente ao período de 12 (doze) meses, a s;at. pugãproporcionalmente e cle act_rrclo corn os serviços et-etivamente prestados no mês.

Parágrafo primeiro: A !-usANIri sr'co,pronrcre u rcarizar o paganrent. à CONTRATADA
mediante créclito b,ncíuio, até o crrr 30 (t.inia) clo mês sLrbsequente-ao cla prestação cl,s serviços
e desde c;ue esses estejarn cle acorclo com o estabeiecirl0 neste contrato, mediante a apresentaçãoda Nota Fiscal coresponcrente, 

.a 
quar 

_rieverá 
contenrplar de tomra detaihada à, ,"ruiio..

efêtiviurente presürdos. observartlo-se o disyrsto no parír-urat-o seEiinte.

Lllg:J"_ segundo: O pagi!!19!19 
. 
pelos serliços eterivarrrellrc presraclos pelacoxTRATADA Iica cqncricionirdq, rrunbér;, à entrega de rod,)s ;,s docu,renros exigidos nes;rnstrumento. em especial dos relutórios 

,corroortg,s 
pela f,.eq@

docuntentos deverão ser enviaclos tlcnsalnrente ,.i FUSAME;té o quinto dia útii de cada mês
1:!:!1,9I" ito (la prcstação clos sc^'iços: sc,rrcnrc ilpos a .pro\ ação .u o pronuncitunento tlaFUSAME, no prazo de até 05 dias, a Nota Fiscar ."Íir"nt. aos sewiços prestados será emitidapela CONTRATADA e enviada ao e-nrair "conrpras@Íusame.corn.br", observados os varoresdcla constantes, consicrer:ndr»se conro conrpelênci;r os scwiços eÍ'etivrunente prestatlos nopcriutlo l-rrtre o dra Ul ;r.lU tlo llc:.
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Fundação de Saúde do Município de Americana - FUSAME
Hospital Municipal'Dr. Waldemar Tebaldi

CLAUSULA OUARTA: DA I)UI{ACAODOCON]'IIÂTO IJ SUA PRORROG AÇÃO.

o pr-rzo cle dur-açiro deste contlato administlati'o ó de 12 (cloze) meses, iniciando-se pela
assinatur4 podendo se'pronogado âté o rimite previsto no artigo 57, II cta tri g.666/93, ôaso
h4a dotaçaro orçanrentária, seja conveniente p,:a FUSANIE e de conium acordo entre as parles.

Parágrafo primeiro: o vencedor da presente licitação fica obrigado a aceitar, na,s mesmas
condições contratuais, os acréscinros ou supressões que se fizerem necessárias nas aquisiçÕes,
enr até 257. (vinte e cinco por.cento) clo valor inicial do contliüo.

Paúgrafo segundo: o preço otêrtado é Íixo não sendo permitido qualquer reajuste, durante o
pr-uo de vigência deste conhato.

Paúgrafo te.ceiro: no czr.so de prorrogação o valor inicialnrente contratado poderá ser.
reajustado pelo IPCAIBGE.

CLAUSULA OI..ilNTA: I)A DOTACÃ O OI{CAVII'NTÁRIA.

As despesas deconentes deste contrato adminisffativo correrão por conta da seguinte
clzrssificação orçanrenrária: órgão 04.00.00 - FUSAME; uniclade orçamenrária 04.1g:00 -FLISAMEI unidade Executo'a 04. 18.0 r - Diretoria e Depenclêncr.s; Funçho/subfunção r0.302* Assistência Hospitalar e Ambulakrrial: programa uJg r - Assistência à saúcle
Pírblicn/FUSAME; ProjetoiAtividatre/oper. Especiar 2 r 13 - Manurenção FUSAME;
ClassiÍicaçiro Econôrnica 3.3.90.39.00 - outros Serviços cle Terceiros - pessoa Jurídica.

CLAUSUT,A SEX'I'A: DASOI}RIGACÕBs coNTITAI'UAIS.

os danos e prejuízos causados pera conduta cra GONTRATADA ou quarquer de seus
tuncionários, serão por ela repa.ados à FUSAME, ent 4g (quarcnter e oito) horas contadas da
notificaçào administrativa, acrescidos de urna multl de 207c sobre o valor total clesta
contratação.

Parágrafir primeiro: a füsAME não responrrer-ih por quaisquer'ônus, ilireitos ou obúgação
vinculados à legislação tributá'ia. trab.lhista, previclenciána ou securitiíia clecorrentãs-da
execução do prcsente contrato, cu.io cunrprinrento e responrabilidade caberão. exclusivarnente,
à CONTRATADA.

Parágrafo segundo: a tr'usAME não responderá por cluaisquer conrpronrissos zrssumidos pera
CONTRATADA conr terceiros, ainda que vincuiadoi à execução áo p,"rent" .nntrrto, ü",,
como por clualquer daro causado a terceiros em decorrência cle seus atos, de seus empregaclos,
plepostos ou subordinados.

Paúgrafo tercciro: a GONTRÀTADA manteni. clurante tocra a execução .lo contrato. .Ls
condiçÕes de habilitação e qualificação para esta Licitaçào.

Parágrafo quarto: na eventuaricratle de serer.n iguizaclas cremancras face cta FUSAME, em
decorrê,cia deste instrumento, deverá a CONTRATADA providenciiu/requerer a pronta
exclusão tla FUSAME do póro passrvo dessas, sob pena de incôner err grare discumprimento
contratual; no caso dir FUSAME ser processacra e condenacla por dívidÀ/questõ", t Àohirtn,
(seia na Íbrma solidá-ia oLr subsidiíria). poclerá. automaticimente. pleitear. por meio do
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competente legresso (ação de cobrança ou ação clc cxecução de título _ r.r quc ntelhor_ lhe
convier), tudo o que necessitou dispor por culpa da coúTRATADA (sei:un custas e/ou
despesirs processuais, dívicra principar/condenição, honorários oauo.at;Jio,',, rr""íaiã,
pericirús, clespeszr^s adnrinistr-ativirs. dentre outras verbis). senr prguízo de pertlirs e danos.
honorúios advocatícios sucumbenciais, crespesas extraiudiciais e custtrs/despesas processuais
ruecessá'ias à eÍêtrvaçào da cobrança/exec*ção e consequente recebirnento/restin:içao; satiente-
se que tanbénr será desnecessá'ia qu,rquer notificação prévia, porquanto estará configurada a
confissão da CONTRATADA, poclenclo a fUS,q,úU. inclusive, reter valores (seri prévio
aviso), até o Iintite da dívrda.

Parágrafo qúnto: . CONTRATADA obriga-se a excruir a FUSAME e seus prepostos do
pólo. passivo de quarquer espécie cre denrancra que seja ajuizada por conta dêst" cortroto
adnrinistrativo. benr cor,o eucará conr as despesas pro"ãrrui, ou aáministmtivas, honoriirios
advocatícios que a FUSAME suportar em decôrrência dessas ações.

Par"ígralb sexto: a GONTRATADA deverti remeter uo Setor cre Licitaçôes. nren\almente, iité
o dia 20. toda a documentação dos_emptegaclos envolvidos na prestação do serviço objeto clo
presente contrato adnrinistrativo (relação de tüncioniírios, recibos de fuga,n"ntos áeridámente
assinaclos, t'otocópia dos caÍões de ponro, conrprovantes cle depósitos dã FGTS, .on.,p,ourn,",
dc pa-uamento das contribuições previclenciiírirc, tenno de rercisão do contrato de trabalho e
respectiva quitação relativanrente aos empregacros denritidos, comprovantes de pagamentos de
férias lcrescidirs do terço constitucionar, rf iarários), convenção ou acordo coletivo <ie tr.abarhoda categoria' senclo que a ausência de entrega da reÍêiiaa documentaçaio caracterizará
descurrprinrento conrratuzir sujeito as penariilades contratuais. além de broqLrc,ar u pngonr.r.,,u
até a elêtiva enüega da docunrentação.

Panágrafo sétimo: Apresentzu' ao setor de Licitações da FUSAME até (dez) dias úteis, daassinatum do instrunrerto contratu,l, cópias de todos os clocurrentos relacionados dosprofissionais. devenclo ser atualizado a cad. lnLrcrançí/troca de profissionar contrataclo.

Parágrafo oitayo: r CONTRA'IADA deverii prestar os serviços objeto do pl€sente corrr,ro
dentro dos mais elevados paclrões de qualidacle inerentes a ativiclade, inclusire selecionantlo e
preparando rigorosamente os protissionais que irão prestar os sel"r'iços de teleÍbnista.

Paúgrafo nono: A CONTRATADA será responsável pero fomecimento de transporte,
reÍ'eição, uniforme, bem como peros encargos trabáhistas. prÉvidenciiínos, fisciús, securitiários ecomelciais, resultantes da execução do conh.ato.

Parág,afo decimo: a CONTRATADA deve.i substituir qLraiquer profissionar cuja atuação epermanência se ja consideurda prejudicial, inconveniente .u insatistatàr-ia pera I.-usÁMtr.

Paúgrafo décimo primeiro: a CONTRATADA responsabilizar_se-á pelo cumprimenro, porpade de seus enrpregados, das nomrars disciprinrues e regais previsàs na regislação e'as
detenri nadlrs pela FUSAME.

,+ Fundação de Saúde do Município de Americana - FUSAME
Hospital Municipat 'DÍ. Waldemar Tebatdi'

Parágrafo décimo tcr-ccir.o: a CON'I'RA.I'AI)A dr.vcr.li apresentar mensalntente à FUSAME,
atú o clLrinto dra útil tlc caila ntôs. sLrbscqucntc ir prcstitça(r do scrviço, os rcJatóri0s compostos datiequência dos colaboradores. Após a exptessa aprovação ou pronunciamento dessa, no prazo
de até 05 dias, a CONTRATADA deverá emitir- a Nota Fiscal refelente aos servicos prestados eenvrar via e-nt;ril cotIl fusiur.r .com.br , obse rvados os valores, considcmntlo-sc contocompetência serviços efetivzunente prestados no período entre o dia 0l ao clia 30 de cacla mês
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+ Fundação de Saúde do Município de Americana _ FUSAME
Hospilal Municipal "Dr. Waldenar Tebatdi"

cr-Áusula sÉrll,ra: nos ENCA rrGos CONT'ITA TUAIS,

lÁusula OITA\1 A: DAS PE\AI,IDr\l)IiS E DAS MULTAS.

A CONTRATADA se obnga:

a) aos pagarrentos de todos os fiibutos, que' nrunicipais. estâduais ou fêderais, que incrcriun ou
venharn a incidir sobre a contr.rtação ora ajustacla;

b) a manter e comproviu', quaurdo a FUSAME solicitar, durante toda a execução do contrato, as
obrigações de h.üilitação e qualficação exigidas neste procedinrento Adnrinistrativo:

c) enviar mensalnrente à FUSAME, diretanlente ao e-mair "conrpras@füsarne.conr.br,,, todos
os comprcvantes de pagÍunento de saráios, recorhimentos previàenciáios e FGTS, alérn de
qualquer outro encargo a que esteja obrigada, seja quar Íbr o regime a que estejam suborcrin«ros
os seus proÍissionais.

C

Pela desistência ou inexecução tot,r ou prucial do contrato. sujeitar-se-á a CONTRATADA à
aplicação das se-euintes penaliclarles:

a) de 307c do varor totar do contrato no crso de rescisão administrativa por ato de sua
responsabilidade;

b) de 0l% do valol do contrato por atftrso no cunrprimento clas obri*eaçÕes, levando-se em conta
a peritdicrdade da prestação dos serviçus, excetutrndo-r,c os dias abonaclos pela FUSAME:

c) as nrultas previstas nos incisos anteriores serão descontadas dos pagamentos eventuarrnente
devidos à CONTRATADA ou cobraclis exÍra ou judicialmente, a critério da FUSAME: e

d) alénr dirs estrpulaçôes constantes deste contrato, sLrjerta-se a GONTRATADA às demais
peralidades prescritas no artigo 87 da t ei Federar n. g.666/93, sern prejuízo de outra"s medidas
cabíveis.

L|SLrL^ NONA: DA It I'SCf,SÃ0.

o presente contrato adninist'ativo poderá ser rescinclicro pela FUSAME, no todo ou enr paÍe,
!e. pleno direito. ern qualquer tempo, isento cle qr.ralcluer ônr.rs ou responrabiliáaàes,
independentemente de ação, notiÍicação ou interpelação.judicii , quando se veriticar:

a) o descumprirnento das cláusulirs contratu;ris. especilicações e prtzos;
b) o curr.rprimento inegr.rltr de cláusulas contratuais, esp".ifi"rçd", 

" 
p._o;

c) a paralisação dos serviços sent justa clusa e senr prévia cornunicação à FUSAME;
d) a subcontratação tolar ou piucial clo seu objeto, a iussociição da cONTRATADA com
outrem e a cessão ou transt-erência, totar ou prn'ciar, deste instrumento, sem a prévia e expressa
anuência da FUSAME;
c) a dccretação dc falência ou a instauração de insorvôncia civir cla coNTRATÀf)A oLr tle seusproprietários;
f) o descumprintento à tri Feder-al n. g.666/931

d,

\-\

Av. da Saúde, n. 415, Jd. N ossa Senhora de Fátima, Americana - Sp
5

\

Fone: (019)3471.6750 - CEpi 13478.640

r\.



T Fundação de Saúde do Município de Americana - FUSAME
Hasptat MuncDal "Dr. Waldemat febatdi.

PaÉgrafo único: tlctur n-ssegurados à FUSAMB
dispostos nos Éfiigos 77 e 78 da tei Federal n. g.666/93

os direitos de rescisão adnrinistrativa

CLÁUSULA DIí](] I NIA : DA VINCULA oDo NTRATO E DA I,I'GISLA t)

Integra o presente conh'ato todo o processo Aclnrinistlativo n" 000. 12 r, cle 30 de janeiro de
2020.

Este contrato adnrinistrativo é regido pela t-ei Fecleral n lo.5zolo2 e subsidiariimrente a [_ei
Federal n" 8.666/93, bent como por suas alterações posteriores.

I()t{o.

Fica eleito o Foro da Cornarca cle Americanl - Sr-ro pauro, piua dirimir evcntuais clcsavencis da
prcsente contratação que não Íorem resolvidas anrigavelnrente e na estêra administrativa.

CLAUSULA DíiCI NTA PRIN,IEIRA :DO

Estando as piutes de pleno acordo com avençado, finnam o presente contrato em três vias de
igual teor, na presença de duas tes qu!- tim)bént assinant.

FLI\DAÇAO
SERG

Americanzr/São Paulo, l7 de abril de 2020

DESAÚ'DE MUN DE AMERICANA - ITUSAME
IO I,T,'IS I r I'r€sidente da FUSAlVll,

JOB LINI' RI,CUILSOS I.]S vrÇos LTDA. - CONTRATADA
.lostí Carlos da (l{ ENTANTELEGAI,)
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